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' l'REFEmJRA DA EST.&NCIA BALNElRIA DE OARAGUATATÍJBA 
' .

. · , ES'I'ADO DE ·axo PAULO . 

L. E I .• nA l 2 4 
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ANTONIO AU(!Uf?TO MATllEUSt P;..,reito Municipnl d� Carnguatatu• . . - . 

_Faço Sabe?', que o Climnt'o l!uniclpal deCt'eta e eu pt'Omulgo ·a 
eesuinte lei 1 . ;; 

At't •. lC • Ficarão. obt'igadoe a um recuo mlnimo de .seis me ·.:. . ' ' . - ' ' , ., 
tros de t'l'ente ,t• um :recuo. m1 rdl!IO lateral cie' um matt'o e ll)eio, todos o'a pré• ' • • ' li' •, ' ' • 

' M• 

dlos a .serem construidos na avenida Dr. Arthur Costa Filho . •  . . ' ' . . ' ,• . 
. 

·.. . 

· Art. 20 • Fica proibida a construçiio de prédios dostl.nadoe 
11 fine conei'ciaie • .exclu1ndo•se .os prédios destinsdos a •hoteis · com mais d.e . . 

• 
25 apsrttunentoa • 

At't. 30 .. Fios prol bida a coniitruÇ!io do pr�di os com mis ·de 
dois pavimentos • . , . 

Art. 40 •.Esta·loi entrar& em vigor na data de sua publica" 
çio, revogndee nH disPosi�Õos am contrár1o • 
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. - - . . . lí · _ _  _ Oe.1'agull.tatuba1 8 de jeneiro do 1 953, 

• •• 

a na 89 çjo..-de Expediente a.a•�;oituro, ªºº 8 de -. J'U?8 
janeiro de 1 9'Z:i3�-�·:=7=:::::::::::::: 
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A �tbiriçá 'Pime t�,� 
Ence.1'regado do Expediente • 
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